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Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especifica e da outras
providências.

		O Prefeito Constitucional do Municipio de PEDRA LAVRADA, Estado da Paraíba no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Organica Municipal, bem como fundamentado pela Lei
Orçamentária Municipal Nº 0275, de 14 de Dezembro de 2021, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei
Federal 4.320/64.
 
 
		D E C R E T A: 
 
		Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
1.175.854,00 (Um Milhão, Cento e Setenta e Cinco Mil e Oitocentos e Cinqüenta e Quatro Reais), para reforçar
as dotações abaixo discriminadas:

ESTADO  DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

DECRETO Nº 0124/2022, de 01 de Setembro de 2022

2.01.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.1002.2004 MANTER O GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 9.174,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 8.601,00

TOTAL .................................................................................................................................. 17.775,00

2.02.00 SEC ADMINISTRAÇÃO

04.122.1002.2007 MANTER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 19.440,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 10.348,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.59.01 PENSOES ESPECIAIS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.372,00

04.122.1002.2008 MANTER O SERVIÇO DO SESST

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.800,00

TOTAL .................................................................................................................................. 34.960,00

2.04.00 SEC PLANEJAMENTO E COORD GERAL

04.122.1002.2012 MANTER OS PROJETOS DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 3.409,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.501,00

TOTAL .................................................................................................................................. 5.910,00

2.05.00 FUNDO MUN DE SAUDE - SEC SAÚDE

10.301.2001.2016 MANTER ASPS - ATENÇÃO PRIMÁRIA BÁSICA

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 45.146,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 151.552,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 5.075,00

3.1.91.13.01 CONTRIBUIçõES PATRONAIS
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..........................................................................................................................................600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 38.048,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 31.144,00

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 820,00

10.301.2001.2018 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 3.952,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 161.932,00

..........................................................................................................................................

3.1.91.13.01 CONTRIBUIçõES PATRONAIS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 23.727,00

..........................................................................................................................................

3.3.71.70.01 RATEIO PELA PARTICIPAÇAO EM CONSORCIO PUBLICO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 10.785,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.142,00

10.304.2001.2022 MANTER ASPS - PROMOÇÃO E VIGILANCIA EM SAUDE

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 11.767,00

TOTAL .................................................................................................................................. 485.090,00

2.06.00 SEC EDUCAÇÃO

12.306.2002.2023 MANTER O FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR - PNAE

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 21.801,00

12.361.2002.1015 ADQUIRIR VEÍCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 54.591,00

12.361.2002.2027 MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 358,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.796,00

12.361.2002.2028 MANTER A EDUCAÇAO BASICA - FUNDEB 70% (PROFISSIONAIS DA EDUC

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 186.000,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 11.701,00

12.361.2002.2029 MANTER A EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%

..........................................................................................................................................

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.493,00

..........................................................................................................................................

3.1.91.13.01 CONTRIBUIçõES PATRONAIS
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.885,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 26.743,00

12.361.2002.2030 MANTER A EDUCAÇÃO BÁSICA

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 18.740,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 36.836,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 155,00

TOTAL .................................................................................................................................. 362.099,00

2.07.00 SEC INFRAESTRUTURA

15.452.1002.2036 MANTER A SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 42.124,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 59.466,00

TOTAL .................................................................................................................................. 101.590,00

2.08.00 SEC AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
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20.606.1002.2039 MANTER A SEC DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 10.618,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 45.775,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 9.116,00

20.608.2007.2040 MANTER A ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 116,00

TOTAL .................................................................................................................................. 65.625,00

2.09.00 FUNDO MUN ASIS. SOICAL SEC A. SOCIAL, TRAB, CIDAD

08.243.2005.2043 MANTER MDS - PROGRAMA 1ª INFÂNCIA SUAS - CRIANÇA FELIZ

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 8.638,00

08.244.1002.2045 MANTER ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
500 RECURSOS ORDINáRIOS 27.466,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 8.200,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.841,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 82,00

08.244.2005.2047 MANTER MDS - BLC PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBF/SCFV

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 28.027,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.815,00

08.244.2005.2049 MANTER MDS - BLC GESTÃO PROG BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.701,00

08.244.2005.2052 MANTER A ASSISTÊNCIA A PESSOAS CARENTES

..........................................................................................................................................

3.3.90.32.01 MATERIAL , BEM OU SERVIÇO P/DIST GRATUITA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 12.514,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
500 RECURSOS ORDINáRIOS 6.306,00

TOTAL .................................................................................................................................. 100.590,00

2.10.00 SEC CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

27.812.1002.2057 MANTER A SEC CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.501,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 714,00

TOTAL .................................................................................................................................. 2.215,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .................................................................................................................1.175.854,00

		Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo
com a anulação das seguintes dotações.

2.01.00 GABINETE DO PREFEITO

04.122.1002.2004 MANTER O GABINETE DO PREFEITO

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 17.775,00

TOTAL .................................................................................................................................. 17.775,00

2.02.00 SEC ADMINISTRAÇÃO

04.122.1002.1003 AMPLIAR O PRÉDIO DA SEC ADMINISTRAÇÃO

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 34.960,00
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TOTAL .................................................................................................................................. 34.960,00

2.04.00 SEC PLANEJAMENTO E COORD GERAL

04.122.1002.1006 MODERNIZAR A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 5.910,00

TOTAL .................................................................................................................................. 5.910,00

2.05.00 FUNDO MUN DE SAUDE - SEC SAÚDE

10.301.2001.2017 MANTER ASPS - OUTROS PROGRAMAS DE SAUDE

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 80.000,00

..........................................................................................................................................

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 100.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 952,00

10.301.2001.2018 MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 101.538,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.40.01 SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORMAÇAO E COMUNICAÇAO (PESSOA JURID
500 RECURSOS ORDINáRIOS 100.000,00

10.302.2001.1012 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR INSTALAÇÃO DE UNIDADES SAUDE ESPECIAL

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêner 20.000,00

10.302.2001.1013 ADQUIRIR EQUIPAMENTO/VEÍCULO,  AMBULANCIA E/OU UNIDADE MOVEL

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 82.600,00

TOTAL .................................................................................................................................. 485.090,00

2.06.00 SEC EDUCAÇÃO

12.361.2002.2029 MANTER A EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%

..........................................................................................................................................

3.1.91.13.01 CONTRIBUIçõES PATRONAIS
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 186.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 41.822,00

12.361.2002.2030 MANTER A EDUCAÇÃO BÁSICA

..........................................................................................................................................

3.3.90.33.01 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM OÇÃO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 24.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 70.277,00

12.365.2002.1020 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR INSTALAÇÕES DE UNIDADES DA EDU INFANT

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 30.000,00

12.365.2002.1021 ADQUIRIR VEÍCULOS, EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIOS  P/ EDUCAÇÃO IN

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 10.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 362.099,00

2.07.00 SEC INFRAESTRUTURA

15.452.1002.1026 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR PREDIOS PUBLICOS

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 50.000,00

15.452.1002.2036 MANTER A SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

..........................................................................................................................................

3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN ADO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 20.000,00

15.452.2003.1027 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR PRAÇAS E CANTEIROS

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.000,00

17.512.2003.1028 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR REDE COLETORA DE ESGOTOS SANITÁRIO

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 5.900,00

26.782.2007.2038 MANTER ESTRADAS

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
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..........................................................................................................................................500 RECURSOS ORDINáRIOS 5.000,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 1.690,00

..........................................................................................................................................

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
500 RECURSOS ORDINáRIOS 4.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 101.590,00

2.08.00 SEC AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

18.544.2007.1033 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR RESERVATORIOS DE AGUA

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.000,00

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 15.625,00

18.544.2007.1034 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR: POÇOS, BARRAGENS, BARREIROS, CISTERN

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 20.000,00

20.606.2007.1037 ADQUIRIR TRATOR, RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA E MÁQUINAS

..........................................................................................................................................

4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 65.625,00

2.09.00 FUNDO MUN ASIS. SOICAL SEC A. SOCIAL, TRAB, CIDAD

08.241.2005.1041 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR O CENTRO DE REF.  ASSIST. SOCIAL

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.000,00

08.244.1002.1042 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR O PRÉDIO DA SEC. A. SOCIAL

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 40.590,00

08.244.1002.1043 CONSTRUIR E/OU IMPLANTAR CASA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 30.000,00

08.244.2005.1045 CONSTRUIR E/OU AMPLIAR PREDIOS DE PROGRAMAS SOCIAIS

..........................................................................................................................................

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES
500 RECURSOS ORDINáRIOS 15.000,00

TOTAL .................................................................................................................................. 100.590,00

2.10.00 SEC CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

13.392.2009.2054 MANTER APOIO À CULTURA E VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO

..........................................................................................................................................

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
500 RECURSOS ORDINáRIOS 2.215,00

TOTAL .................................................................................................................................. 2.215,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES.....................................................................................................................1.175.854,00
 
		Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PEDRA LAVRADA, 01 de Setembro de 2022

JOSE ANTONIO VASCONCELOS  COSTA
PREFEITO(A)


